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DECRETO LEGISLATIVO N2 54 1 DE 1.986 

Decreto Legislativo 

"Concede título de "Cidadão Cruzeirensen ao 

Dr. '.VALDIR FSRR2IRA BASTOS". 

A MESA DA CÂ!MRA MUNICIPAL D~ CRUZEIRO, usan 

do das atribuições legais, faz saber que a câmara :.tunicipal na 

Sessão Ordinária realizada dia 25 p.passado, aprovou e ela pro -
mulga o segainte 

DJ:DRETO LEGISLATIVO 

Artigo lQ - Fica concedido o t!tulo de 

ºCidadão Cruzeirense " ao ~lmo. Senhor Dr. ~VALDIR FERREIRA 

BASTOS, atual Presidente da Cooperativa Central de Laticínios 

do Estado de são Paulo, como reconhecimento pelos relevantes 

serviços à comunidade e ao Município de Cruzeiro. 

Artigo 2Q - A outorgada hom~nagem, de que 

trata o artigo anterior, dar-se-á em Sessão Solene marcada • 

pela Mesa da câmara 1Iunic ipal, no corrente exerc!cio, 

Artigo 32 - As despesas com a execução deste 

Decreto Legislátivo correrão por conta de verbas próprias do 
, . 

orçamento vigente, suplementadas se neoessario. 

Artigo 42 - Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

de Cruzeiro, 

e junho~de 1.986 

Presidente 

Publicada n\·~ecretaria 
aos vinte e seis ~ do mea 

Dr. JAIRO B"~sA.;E ~OUZA 

da Câmara Municipal' 

de junho de 1.986. 




